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PROJETO DE LEI No USA os.

Dispoe sobre a dektinação dos recursos “)

nídricos do reseryatoório Billings.

Art. 1o - Fic impedido o bombeamepto de aguas servidas, |dejetos

e outras subsitancias poluentes park o reservatorio Billings.
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Art. 2o - O reservatorio Billings flevera ser destinado priorita-

riamente ao abastecimento público fe água para os municípios da

Região Metropblitana da Grande São|Paulo e da Baixada Santista.

Art. 3o - Cabpra ao Poder Executivo Estadual a adoção das jmedidas

necessarias ppra o efetivo cumprimênto dos dispositivos | legais

prescritos nob artigos anteriores, [atraves de suas respectivas
|

Secretarias el orgaos a elas vinculâdos.

O Parágrafo único - O Poder Exécutivo Estadual devera iconsul-

+ 2. o
é pra tar os poderes publicos dos Hunicipios envolvidos.
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- Art. 4o — Esth lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

DR o a
"* vogadas as dibposiçoes em contrari
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JUSTIFICATIVA

“ Assunto de suma impo tancia para toda a população

pr aa Regiao Metropolitana da Grande São Paulo e da Baixada Santista,

o abastecimento de agua e a ofertalde àgua de boa qualidade, tem
- A A

sido preocupaçao constante para todos que veem esta materip como

vital para o QGesenvolvimento equilibrado destas regiões. Islto nao
raso, |
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sera possivel) se medidas urgentes ão forem adotadas paraa efe-

tivação do prpbcesso de recuperação ambiental da Bacia do Reserva-

torio Billing . Sabe-se da gravidafie dos problemas ambientais,

sanitarios, etonomicos e sociais aj que estao sujeitas estds popu-

lações,

Muito tem se falado

tivamente para a solução do proble

O assunto "sazonalme

toda a imprensa, principalmente no

a fazer parte do conamento'"! pass

que vivem nesjtas cidades. Na Baixa

co! férias escolares - sao os ma

se dirigem tufristas de todo o esta

Santos, a triplicar o numero de ha

se verificado) a necessidade de tra

reservatório Billings que são cond

para isto os [gastos são exorbitant

Sao conhecidas as di

as demandas abastecimento de ag

também, da escassez de recursos ec

cessarios para a elaboração e exe

que viabilizem a recuperação ambie

Billings e de) toda sua Bacia Hidro

Muitos são os confli

açoes nao podem mais uma vez ser a

poucas ações que apontem efe-

a tem sido realizadas.

te" é trazido as manchetes de

verao quando o famoso "racio-

idiano de milhões de pessoas

a Santista, os meses de "pi-

”

s problemáticos, pois para la

O, Chegando, em cidades como

itantes. Nestas ocasioss tem

amento das àguas poluídas do

zidas a Baixada Santista e

S.

iculdades para o atendimento

a para estas regiões e sabe-se

nomicos para investimentos ne-

ução de programas e projetos,

tal das areas do reservatorio

rafica.

os que devem ser enfrentados e

iadas.
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E de conhecimento publico a necessidade de str enca

rado definitivamente o problema da areas ocupadas dentro do ter-

Pd

ritório da Badia Billings - Territorio este protegido pelas legis

lações de Proteção dos Mananciais ([Leis 898/75 e 1172/76) & de

Zoneamento Industrial Metropolitana (Leis 1817/78 e 2952/81).

Medidas devem ser tomadas para a efetiva aplicação

destas legisldções, e ações mitigadoras que contribuam parã a re-

dução de impagtos, devem ser agilizadas. Sabe-se da existência de

soluções tecnicas que viabilizariam tal esforço.

Não obstante a importancia da materia, ate o presen

te momento, ag determinações de que) trata o art. 46 do Ato das

”

Disposições Cdnstitucionais Transitbrias, não forem cumpridas,com

excessão da Rdsolução Conjunta SMA-BES-3, de 04-09-92.

Diante da inércia mantifestada pelo Executivo o pre-

sente Projeto |de Lei tem por objetilvo determinar que, através da

essa do bombeamento aguas servidas, dejetos eproibição exp

outras substã represa Billings, e através
—

da destinação

cias poluentes para

prioritariamente paral abastecimento público de

àgua para os unicípios da Grande Sho Paulo e da Baixada Santista,

com as consequencias legais dai advtindas, seja o Executivo compe-

lido a adotar lefetivamente as medidhs necessárias para o atendi-

mento ao dispasto no referido dispobitivo constitucional.
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E neste sentido que presente Projeto de Lei pre-

tende contribuir, considerando quela matéria tratada é pracedimen

to essencial para o desencadeamento de todo um processo necessa-

rio para a re uperação ambiental déstas areas e tambem para a re-

cuperação da hualidade das águas destinadas a milhões de cidadãos

que vivem nesta região do Estado.

São estas as razões que nos levam a solicitar a

aprovação do Projeto de Lei que orá submetemos a deliberação dos

nobres parlambntares desta Casa.

Sala das Sesspes, em

MARIA LUCIA PRANDI

Deputada Estafjual
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